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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Súmula: Parecer ao Projeto de Lei nº. 33/2016, que “Dispõe sobre a proibição de pulverização aérea do agrotóxico glifosato, dentro dos limites do município de Itaúna do Sul/PR.”


I – RELATÓRIO

Trata-se do projeto de lei 33/2016, que “dispõe sobre a proibição de pulverização aérea do agrotóxico glifosato, dentro dos limites do município de Itaúna do Sul/PR”.
De autoria do vereador Manoel Messias Gonçalves, a proposição vem combater os prejuízos sofridos pelos agricultores de menor porte no município, que são prejudicados pela aplicação aérea do agrotóxico glifosato.


II- ANALISE

Diz a Constituição Federal da República Federativa do Brasil:

[...]
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
I - [...]
II – [...]
III – [...]
IV – [...]
V – [...]
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
[...]

Destas forma, a iniciativa do vereador é legítima, uma vez que a Constituição estabelece como função do município zelar o meio ambiente, as florestas, fauna e flora e fomentar a agropecuária.
Quanto à técnica legislativa, o projeto encontra-se perfeito e pronto para entrar no ordenamento jurídico municipal.
Desta forma, a presente proposição atende aos anseios dos agricultores e da população do município de Itaúna do Sul.

III – VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o projeto reveste-se de disciplina legal, jurídica e boa técnica legislativa. Por este motivo, voto pelo acolhimento integral da proposição.


Sala das Comissões, 01º de setembro de 2016



Vereador SEBASTIÇÃO MANOEL BIZERRA
Relator ad hoc 


IV – VOTO DA COMISSÃO

Reunida a Comissão, presentes o senhor Presidente em exercício da comissão, Manoel Messias Gonçalves e o senhor relator, Manoel Messias Gonçalves, votaram todos pela emissão de parecer favorável à proposição, sem a apresentação de emenda, e no mérito, pela aprovação do projeto de lei 33/2016.


Sala das Comissões, 01º de setembro de 2016
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Vereador MANOEL MESSIAS GONÇALVES
Presidente em exercício da Comissão



Vereador SEBASTIÇÃO MANOEL BIZERRA
Relator ad hoc 
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